
LEI Nº 14.308, DE 02.03.09 (D.O. DE 05.03.09)  
 

Acrescenta  o  Art.  1°-A  à  LEI  N°  14.246,  DE  19  DE
N O V E M B R O  D E  2 0 0 8  ,  q u e  d i s p õ e  s o b re  a
redução  da  base  de  cálculo  do  ICMS  nas  o p e r a ç õ e s
i n t e r n a s  re la t i v a s  a  ó l e o  combustível,  carvão
mineral  e  gás  natural,  d e s t i n a d o s  a  e m p r e s a
t e r m o e l é t r i c a  produtora de energia elétrica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art.  1°  A Lei  n°  14.246,  de  19  de  novembro  de  2008  ,  passa  a  vigorar

com acréscimo do art. 1°-A, nos seguintes termos:
"Art. 1° - A "Nas operações internas com gás natural importado do Exterior

e  destinado a concessionária autorizada para distribuição à usina termoelétrica  deste
Estado, exclusivamente para produção de energia elétrica, a base de cálculo do ICMS
será reduzida em 29,41 % (vinte e nove vírgula quarenta e um por cento), de forma que
a carga tributária resulte em 12% (doze por cento)." (NR).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de março de
2009.
  

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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